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       CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO
    ESTADO DE MINAS GERAIS

Ética e Compromisso a Serviço do Povo


     INDICAÇÃO Nº 240/2017
Exmo. Sr.

Geraldo da Cruz Alves Andrade - Louro
Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente:

No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito determinar ao setor competente providenciar a instalação de um braço de iluminação no poste situado na esquina das Ruas Matutina com Itabira no Bairro Joana D’Arc, neste Município. 

J U S T I F I C A T I V A
A maior influência da iluminação sobre a comunidade está relacionada à segurança que ela proporciona, atuando em vários aspectos: inibindo a iniciativa de marginais, reduzindo atos de vandalismo, assaltos e outros.

É do conhecimento de todos do empenho de V.Exa. Para a execução dos projetos de levar iluminação pública aos bairros da cidade, priorizando as áreas mais criticas.
O vandalismo tem aumentado muito nos últimos tempos e o local conta com grande número de jovens que aproveitam da pouca iluminação para o consumo de drogas.
Portanto, a proposição é necessária como forma de gerar benefícios diretos à comunidade.
Sessões, 27 de março de 2017.

Geraldo da Cruz Alves Andrade – Louro
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